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‘GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARUAMA
INSTITUTO DE BENEFICIO E ASSISTENCIA AOS
'SERVIDORES MUNICIPAIS DE ARARUAMA - IBASMA
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EXTRATO DA PORTARIA IBASMA Nº 097 DE 30 DE OUTUBRO DE 2024.
Processo Administrativo IBASMA nº 446 de 12 de junho de 2023.
Objeto: Retificar a Portaria nº 155 de 29 de dezembro de 2023 de aposentadoria por incapacidade permanente.
Servidor: Marcos Fraga da Silva.
Cargo: Serviços Gerais Pesado, Classe B.     
Lotação: Secretária Municipal de Política Social.
Matrícula nº 8027.
Valor do benefício: R$ 1.423,74 (um mil quatrocentos e vinte e três reais e setenta e quatro centavos).
Fundamentação Legal: nos termos do artigo 5º, art. 7º, inciso VII e artigo 10, inciso I c/c art. 26 e 29 todos da Lei Complementar nº 171/2021.

Reajuste: A revisão dos proventos obedecerá ao contido no art. 40, §8º da Constituição Federal, na redação da Emenda Constitucional n° 41/2003, ou seja, desprovido de paridade.
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 15 de maio de 2023, data do Laudo Pericial.
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete da Presidência, 30 de outubro de 2024.
Maciley dos Santos Amorim
Presidente do IBASMA
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